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LICENÇA AMBIENTAL UNICA- LAU Ns29912024

o rNsTrruro »o rnoroçÀo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leinq3.TS5de24deJulhode20l2,expedeapresente
L icença que autoriza a:

INTEREssADo: Valgroup AM Indústria de Embalagens Flexiveis Ltda.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxnÊrcn: Rua Tento, n" 763, Galpão C-D e E, Distrito
lnduskial ll, Manaus-AM.

CNPJiCPF: 04.807.608/0001-83 lxscnrÇÂo Esunurl:

Forr: (92) 99989-6884 ,tx: (92) 99603-í025

REGTSTRoNoIPAAM: 1012.2331 PRocEssoNe:01954312024-33

ATIvTDADE: Terraplenagem

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Tento, Gleba D2-1, s/n", Área de Expansão do
Distrito lndustrial ll, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar à construção de pátio para container, guarita e sala de
expedição/área de motorista e dispositivos de drenagem, em uma área de 1,2018 ha.

PorENcrALPoLUrDoúDEGRADloon:Médio Ponrs:Médio

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇAt 01 Axo.

Aten
. Esta liceoçâ é conposta de 2l restriçóes e/ou cotrd4õ€s constrntes no verso, cujo nâo

cumprimcnlo/aterdimcnto süjeitsrá s sur irvdidlção e/oü as penalldedes previstss em lormas.
. Estâ licença rlo comprov, oem substitui o docümelto d€ propriedrde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve pcrmaneccr tra locelização da atividade e exposts de forma visÍvel (frerte ê verso).
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Manaus-AM,

www.ipaam.am.gov.br
twilteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinête@ipeam.am.gov.br

Fonê:(92) 21 23$721 I 212357 11

Av. Mario Ypirânga, 3280, Pârquê
Oez, CEP: 6905G030 - Manau§/AM
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA _ LAU N' 29912024

O p€dido de lic$cianento e a resp€ctilt conc€ssâo da mcsm4 só tcní rrlidsde quEo{to púlicada Di&io oÍicial do Estado,
poriódico regioDal local ou locál de grandr ciÍculafio, eB meio eletÍfuico de commicação Eantido pelo [PAÁM, ou nos
mur8i3dasPrefcih[aseCâmsÍasMuriçipais,confoúleaí.24,d8Lein'.3.785&2adejulhode2012;.
A solicitação da reoovsção da LicençaAmbiental dcve.á scÍ Íequerida n$! pÍEzo mlnimo de I 20 di.t, aDGs do vencimento,
c-onfoÍme aÍ1.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
A pre§€Dle Licewâ estú sçndo corcedidE com bsse oas idormações corstatrtes no proc.sro oo. 019543/202+33.
Tods € qualquer oodiÍic@ iatroduzidrr no projeto apôs a emissão da Licença impticará Da sua automática iDvalidação,
devendo ser soliçitada mva Licenç4 cogl ônus pala o interessado.
Esta Lic€nça é r.álida ryenes paÍa a localizsçâo, arividâde e fioalidad€ constaúe na m€sma, devendo o interessado requerer
ao IPÂAM nova Lice4a quanrb houver mudança de qualqusÍ uÍn dcstÊs iteDs.

Ests Licença não dispensa e nem substitui neúum docum€nto exigido pela Legislaçâo Federal, Eshdual e Municipal.
A coleta e ranspbÍte dos restduos de qualquer raturcza gerados no enpÍ€etrdjmento devem ser efetuados por empresa
licenciada pra csta atiüdade;
É exprcssarmrc proibida a queima e deposição irsdquada de resiôros de qualquer namrcz4 devendo os mesmos ser
a.ondicionEdos e direciotrados a locâl eúicÍÍalmeDte ad€quâdo:
Fics expÍessfllreotg proibida a intervençào em área não aüorizÀda por este IPAAM;
Esta lice4s úo autoriza srpÍ€ssão vegetall
DeveÍá §€r siülizáda e demrÍsôda toda I áÍea de APP, com pla§8 de idsntificaçâo (modelolPAÂM).
Cunprir o cstabelecido rÊfeÍente ao GeÍencianeoro de Reslduos gerados na constsuçâo civil, çonforDe na Rssolução
CONAMA D"'30702 e suas slteÍações:
As substrncirs mincrais de uso imediato na corlstÍuÉo çiül devem s€. fomecidls poÍ empÍesa3 devidamente licenciadas
poÍ este IPAAM púa estE finalidâde:
Os residuos orimdos dc. impl&mçâo ç operação do çatrteiro d€veÍão ser segÍegados, acordicionados, amazenaôs e
desthEdos a locsis devidclienre lic€nciados neste lDstitulo paÍa essa §rla.lidad€, deverdo ma er em arquivo documento
comprobarório de destinaçâo;
PaalisaÍ iÍn€dialanentc a afiúdade, quEnô da vcÍificação de vestigios aÍqueológicos, históricos ou etistr-cos na áÍea de
inflúnçia diÍçta e/ou itrdireta do empÍesodime o e comunicaÍ ao IPIIAN e ao IPAAM:
No çaso de Instâlsção dÉ Poço TúulaÍ Profibdo E reseltar Docunqrto comprobatório dâ Outorga de uso de recusos
hídricos psra C.ptrslo nos temros e prazos dÂ PoírÍia Normativa SEMA/IPAAM n' lZl7, de acordo com os critérios
estabelccidos na Resolução 0 1/2016 do CoDselho Estaduâl d€ RecuÍsos Hidricos-CERH;
No cõo de Operasão dc atividad€s difeÍerci8rdo da destinaçâo rêqu€rid4 devcú ser solicitado o dêvido Licencirmento
Ambieolsl espêcifico;
Implementa, io€diarrEcnte a pstir do iDlcio da obra a contençAo nos taludes de coíe, alerro e moümentâção de crra, para
eütaÍ procêssos êÍosivos e.ossoÍoanento de coÍpos hidricos próximos ao empÍEcNrdimenm;
Deverá m&ter atualizldo o Alvqrá de Consúução expedido pelo ÍMPLURB:
ApÍesentar em 60 dirr: '

a) Levar[anento de lEpactos aúrbientaisjutsmente clm as medidas mitigadorôs da iostal4âo, acompaohado d€ ART:
b) Projtto d€ DÍBoagêm de águai pluviais (supcrfici.l e proÂmdo) apÍovado pels SEMINF;
c) PÍojcto do Sistqnr dç Tratsmenro de Esgoro Doméstico,/Sanit&iq qrovaô pela conrpanhia de iígüa e esgoto, se

bouver, acorpaohado de ART;
AprcscntaÍ neste IPAAIú, qu8ndo da solicitasâo da solicilação d€ Íenovação/ençeÍÍrmento da Licença Ambiend Única, os
seguintes documentos aruElizrdosi

a) Cadsrúo da atiü&de (Mod€lo IPAAM).
b MemoriEl Descritivo da Atiüdade, confoÍme Termo de RcfçÍêtrciÀFAAM, Ecompanhado de ART:

Comprovate de desthação final do maferial excsde e provenie e da teÍÍlpl@agem
Licença ant€rior e Rcstriçõevcondicion ntes dâ licença anterioÍ;
Apr€scnt8 &sçrição & cutnprimeÍúo das restrições/ condicionantes çonsraÍrtes no verso da
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licença anterior:

0 Comprovanre de destinaçâo final dos residuos do empreendimento;
g) Apresentü ao IPAAM, ao irml dar intervenções, relalório informando sobre o seu encerramento ambienlalmenre

adequado, ou seja: limÍ,eza completÀ revegEtação nas á.eas nào pavimentadas e nào edificadas e sinalizaçào do úecho.
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